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TA 001 2022 AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 

 

A Prefeitura Municipal de TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 
Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.243/0001-62, 
devidamente representada pelo Sr Prefeito Washington Ângelo de Araújo, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no CPF nº. 137.633.504-20, residente no Município de Tacaratu, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ nº 09.188.937/0001-07, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde a Sra. Raquel Medeiros Nascimento Henrique, brasileira, casada, 
inscrito no CPF nº.026.166.115-97, residente e domiciliada nesta Cidade, FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 18.677.691/0001-28, neste ato representada pela 
Secretária de Educação a Sra. Margarete Freire Rodrigues, brasileira, casada, inscrita no CPF 
nº. 618.227.874-91, residente e domiciliada nesta cidade, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 09.188.974/0001-15, neste ato representado pela 
Secretária de Assistência Social o Sra. Kilvanne Mychelle de Araujo Izidio, inscrita no CPF nº. 
029.961.364-03, residente domiciliada nesta Cidade, CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 
Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.575.106/0001-
01, devidamente representado pela Presidente e Gestora do Conselho a Sra.  Irma Elisângela 
Lopes de Araújo Silva, brasileira, portadora do CPF-MF sob o nº 020.907.284-93, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LEANDRO 
ROBSON CORREIA DA SILVA-EPP, inscrita no CNPJ: 19.099.333/0001-48, situada na RUA 
Francisco Gomes Ioio, Centro, Tacaratu/PE doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Hicaro Matheus do Nascimento Silva, inscrito no CPF 122.586.934-03, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 028/2021 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 015/2021, por Sistema 
de Registro de Preços nº  013/2021,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. 1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, aditar em 25%, conforme Cláusula 
Segunda referente a contratação de empresa para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES PARA O MUNICÍPIO DE TACARATU, JUNTAMENTE COM OS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 
 
2.2 Fica aditado o contrato de valor R$ 397.319,96 (trezentos e noventa e sete mil trezentos 
e dezenove reais e noventa e seis centavos), com o valor do acréscimo de 25% R$ 
99.329,99 (noventa e nove mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos) 
perfazendo um valor global de R$ 496.649,95 (quatrocentos e noventa e seis mil seiscentos 
e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO. 
 
1.2. É eleito o Foro da Comarca de TACARATU/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
TACARATU, 08 de junho de 2022 

 
 

_____________________________________ 
Washington Ângelo de Araújo 

Prefeito 
 

_____________________________________ 
Raquel Medeiros Nascimento Henrique 

Secretária Municipal de Saúde 
 

_____________________________________ 
Margarete Freire Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
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_____________________________________ 
Kilvanne Mychelle de Araújo Izidio 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

_____________________________________ 
Irma Elisângela Lopes de Araujo Silva 

PRESIDENTA DO CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

 
 

_____________________________________ 
LEANDRO ROBSON CORREIA DA SILVA-EPP 

CNPJ: 19.099.333/0001-48 
HICARO MATHEUS DO NASCIMENTO SILVA 

CPF 122.586.934-03 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

_________________________________      ________________________________ 
CPF                                                                 CPF 

 


